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SUMÁRIO Ministério dos Petróleos
Ministérios da Administração 
do Território e da Educacão

Decreto Executivo Conjunto n.° 260/15:

Cria as Escolas do Ensino Primário n.° 5013 - 22 de Novembro e Kakombo 
Nduti, situadas no Município da Ganda, Província de Benguela, 

i com 9 salas, 18 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de pessoal das

Escolas criadas.

I Decreto Executivo Conjunto n.° 261/15:
j Cria as Escolas do Ensino Primário n.1* 6011 -Caluita, 6032-Angola e 
I Cubae6063 - Hanga, situadas no Município do Balombo, Província

I dc Benguela, com 10 salas, 20 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de
I pessoal das Escolas criadas.

I Decreto Executivo Conjunto n.° 262/15:

I Cria as Escolas do Ensino Primário n.‘* 76,79 - Manuel Ngola, 81 - Coji-
I Ya-Cassenda, 82-Mongua Quinguri, 84 - Caxinga, 85 - Quicunga, 

91-Culaxingo, 93 -Caicesse, 94 - Bote, 95 - Vungula, 96-Quixinge 
I c 97 São Paulo, sitas no Município de Xá-Muteba, Província da Lunda-

•Norte, com 6 salas de aulas, 12 turmas, 2 tumos e aprova o quadro 
I de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.° 263/15: •
Cria as Escolas do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secundário 

n* 1.006e 1.019, situadas no Distrito Urbano da Samba, Município 
de Luanda, Província dc Luanda, com 12 salas de aulas, 36 turmas, 

3 tumos e aprova o quadro de pessoal das Escolas criadas.

Atrelo Executivo Conjunto n.° 264/15:

Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário n.° 1.249 «Sagrada 
Família», situada no Município do Kilamba Kiaxi, Província de 

Luanda, com 14 salas de aulas, 28 turmas, 2 tumos e aprova o quadro 

de pessoal da Escola criada.

feto Executivo Conjunto n.° 265/15:

Cria as Escolas do Ensino Primário n.‘“ 5136 «Tchicala», 5132 «Santa 

Filomcna», 5128 «4 dc Janeiro Regua», 5135 «17 de Setembro», 
5l97«Dcndc Povoação», 5308,5102 «Ukuku», 5115 «Tcndamoko», 

5126 «Kalussipa», 5123 «Tchisscla», 5121 «Sango», 5092 «Sandula», 
5094» Ramicira», 5112 «Munguavolo», 5087 «Lundungo», 
5117 «Lombundjc», 5088 «Kotindi», 5125 «Kawanga», 5124 
«Kalchicua», 5109 «Katapi», 5108 «Cassam ba», 5114 «Kapunda» 
c5!20<(Kapumiimu», situadas no Município da Ganda, Província 

dc Benguela, com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 turnos e aprova o 

quadro de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo n.° 266/15:

Autoriza a mudança de Operador do Bloco 2/05, cuja função passa a ser 

exercida pela Somoil, S.A.

Ministérios das Finanças e do Planeamento 
e Desenvolvimento Territorial

Despacho Conjunto n.° 145/15:

Constitui o Comité Técnico de Trabalho para proceder com a efectivação 

da integração e interaeção das bases de dados do Sistema Integrado 

de Gestão Financeira do Estado (SIGFE) e o Sistema Integrado do 

Programa de Investimentos Públicos (SIP1P).

Inspecção Geral da Administração do Estado
Despacho n.° 146/15:

Cria duas Brigadas Técnicas do Laboratório de Engenharia de Angola 

(LEA), integradas por 3 técnicos cada uma, cuja composição será 

nominalmente designada pelo respectivo Director Geral, com a 

finalidade de auxiliar a referida Comissão, devendo produzir um 

Relatório Técnico.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCACÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 260/15
de 14 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
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Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2 o do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.° 5013 - 
22 de Novembro e Kakombo Nduti, situadas no Município 
da Ganda, Província de Benguela, com 9 salas, 18 turmas 
2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 648 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

1
Dados sobre as Escolas 

Província: Benguela. 
Município: Ganda.
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0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 261/15
dc 14 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração gestão e controlo do quadro de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.“ 6011- 
Caluita, 6032 - Angola e Cuba e 6063 - Hanga, situadas no 
Município do Balombo, Província de Benguela, com 10 salas, 
20 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala e capacidade 
para 720 alunos.

2. São aprovados os respectivos quadro de pessoal das 
Escolas ora criadas, constantes dos modelos anexos ao presente 
Decreto Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 23 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Balombo.
N.os/Nomes das Escolas: N.° 6011 - Caluita, N.° 6032 -

Angola e Cuba e N.° 6063 - Hanga.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Rural.
N.° de Salas de aulas: 10; N.° de turmas: 20; N.° de turnos 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 720.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

22 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 41
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Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc 
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o Ministro da Administração do Território, Bornito 
Sousa Baltazar Diogo.

o Ministro da Educação, Pinda Simão.



,ÉR1E_N.°69-DE 14 DE MAIO DE 2015 1953

Decreto Executivo Conjunto n.° 262/15
dc 14 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
Ie3l de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
je Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
eprocedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em confonnidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 76, 79 - 
Manuel Ngola, 81 -Coji-ya-Cassenda, 82 - Mongua Quinguri, 
84-Caxinga, 85-Quicunga, 91 -Culaxingo, 93 -Caicesse, 
94-Bote, 95 - Vungula, 96 - Quixinge e 97 São Paulo, sitas 
no Município de Xá-Muteba, Província da Lunda-Norte, com 
6 salas de aulas, 12 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala 
ecapacidade para 432 alunos.

2. Éaprovadoo quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Quadro de Pessoal Docente

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Lunda-Norte.
Município: Xá-Muteba.
N.°/Escola: n.° 76, n.° 79 - Manuel Ngola, n.° 81 - Coji- 

ya-Cassenda, n.° 82 - Mongua Quinguri, n.° 84 - Caxinga, 

i n.°85-Quicunga, n.° 91 - Culaxingo, n.° 93 - Caicesse, n.° 94 
-Bote, n.°95 - Vungula, n.° 96 - Quixinge e n.° 97 - São Paulo. 

I Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zonageográfica/quadrodomiciliar: urbana/suburbana/rural. 
N.°de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 12; N.° de turnos: 2.
N.°de alunos/saia: 36; Total de alunos: 432.

II
Quadro de Pessoal

1 Necessidades do Pessoal______ Categoria/Cargo

| 1 Director

[ 4__________ Coordenador

 1 Chefe de Secretaria

I 18 Pessoal Docente

 5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário_______________ _

[ 'total dc trabalhadores 37
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Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão
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rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão

rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.” Escalão
_____ —
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Quadro de Pessoal Administrativo
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Q

C u 
O o 
•O Assessor

Grupo de 
pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc I .a Classe 

I Técnico Superior Principal de 2.’ Classe 

j Especialista Principal

Especialista de I.* Classe

Especialista de 2.’ Classe

Técnico de l.a Classe

Técnico de 2? Classe

Técnico de 3? Classe

Técnico Médio Principal de I ,a Classe 

Técnico Médio Principal de 2.a Classe 

Técnico Médio Principal dc 3.’ Classe 

Técnico Médio de I.’ Classe

Técnico Médio de 2? Classe

Técnico Médio dc 3.’ Classe

Oficial Administrativo Principal

l.°  Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Aspirante ________

Escriturário-Dactilógrafo  

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de IClasse____

Tesoureiro Principal de 2a Classe______

Motorista de Pesados Principal______ _

I Motorista de Pesados de I? Classe 

| Motorista de Pesados de 2a Classe 

I Motorista de Ligeiros Principal_____ _

I Motorista de Ligeiros de I.’ Classe 

I Motorista dc Ligeiros de 2? Classe 

I Telefonista Principal ________

I Telefonista dc 1Classe  

Telefonista dc 2? Classe

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de 1Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe 

I Auxiliar de Limpeza Principal 

I Auxiliar de Limpeza de 1Classe 

I Auxiliar dc Limpeza de 2.‘ Classe 

o I Encarregado
-t « l------------------------------------

% E 'x | Operário Qualificado de I * Classe
l------------ —--------------

- Õ 1 Operário Qualificado dc 2,‘ Classe

2

í o I Encarregado
-?• « l-....... ...................— . —..... ...............

vl é I Operário Não Qualificado de I * Classe 
í i s -----------------------—------------------------

Operário Nào Qualificado de 2.* Classe

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

------------- ------------ -----------

Decreto Executivo Conjunto n? to.. V 

<lcl4dcMaio ’ I

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da U í 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de BassJM 
de Educação, conjugado com as disposições2 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define®^ 

e procedimentos de elaboração, gestãoecontrolod®^ I 
de pessoal da Administração Pública; V. I

Em conform idade com os poderes delegados peloltó 
da República, nos termos do artigo 137°daConsú^J 
República de Angola, e de acordo com o estipulado» 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/IO,de24deFe4 

determina-se: I
1. São criadas as Escolas do 1 Ciclo do Ensino 

n.os 1.006 e 1.019, situadas no Distrito Urbanoda$4 

Município de Luanda, Província de Luanda,com 
aulas, 36 turmas, 3 turnos com 36 alunos por salaecapx&l 

para 1.296 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolasoracà' 

constante dos modelos anexos ao presente DecretoExectrc 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se. !

Luanda, aos 9 de Abril de 2015.
O Ministro da Administração do Território, M)ii

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

Dados sobre as Escolas

Província: Luanda. i
Município: Luanda/Distrito Urbano da Samba. 
Escola n.° e nome: n.° 1.006 e n.° 1.019. i 
Nível de Ensino: I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: 7.a à 9.a Classe. I
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 12; N.° de turmas: 36;N.°delunws’-1 

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.296. i

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal
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—ílíj^alhadores

_________Categoria/Cargo 

Director

Subdirector

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

120
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Grupo
pessoal

0
& 
tf
<1

0

a 
c
V 
£ 
u

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Director 1

Subdirecior Pedagógico 1

Subdirecior Administrativo 1

Coordenador de Tumo 1

Coordenador dc Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos dc Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

0
3 

S
0
0

■o 
c 
3 
U 
Õ 
(A
0 0 
= 3 
cE 
í!) 0 
o a 
? 

õ 
Õ

0 
•o

0M n 
«2 
í

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.® Escalão

2

Professor do li Ciclo do Ensino Sec. e Mcdio Diplomado 
do 4.° Escalão

2

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

3

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

4

0

■a

3
U
t) 
W
0 
c

s 0
«3
0 F

n

2

0 
•o

0w
3

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do l.° Escalão

5

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

8

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

9

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

9

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.” Escalão

10

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

13

.0

0 
c
K
l§

£

í

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

0
5
j

4

0
■M

0 3
1

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Categoria/Cargo

Assessor

Técnico dc 2.3 Classe

Técnico de 3.a Classc

Técnico Médio de 2.’ Classc

Técnico Médio dc 3.’ Classe

2.° Oficial Administrativo

3.° Oficiai Administrativo

Motorista de Pesados de 2.* Classe

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2? Classe

Encarregado

Operário Qualificado de I.3 Classe

Operário Qualificado de 2? Classe

Encarregado

Operário Não Qualificado de L3 Classe

Operário Nào Qualificado

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de I.3 Classe

Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

Técnico Médio Principal de I .a Classe 

Técnico Médio Principal de 2,a Classe 

Técnico Médio Principal dc 3.3 Classc 

Técnico Médio de l.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de I.’ Classc

Auxiliar de Limpeza de 2? Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc I.3 Classc

Técnico Superior Principal dc 2.’ Classc 

Especialista Principal

Especialista de 1“ Classc

Especialista de 2.3 Classe

Técnicodc l.aClasse

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1Classe

Tesoureiro Principal dc 2.’ Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de IClasse

LuSares
Criados

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 264/15
dc 14 de Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:
1. É criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 

n.° 1.249 «Sagrada Família», situada no Distrito Urbano do 

Kilamba Kiaxi, Município de Luanda, Província de Luanda, 

com 14 salas de aulas, 28 turmas, 2 tumos com 36 alunos por 

sala e capacidade para 1.008 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Grupo dc
Pessoal

Luanda, aos 8 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Director

^°Dare

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Subdirector Pedagógico

de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.° Escalão_________ ______ ______________ ___

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado } 

do 6.° Escalão________ ______________ _______________________ 11
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado , I 

do 7.° Escalão_____________________________________________ _
Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado ,

do 8.° Escalão __________________________-—-------

:ã

1
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda/Distrito Urbano do Kiiamba Kiaxi. 

Escola n.° e nome: n.° 1.249 - Sagrada Família.
Nível de Ensino: Primário e 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 14; N.° de turmas: 28; N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.008.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

2

16

57

8

10

10

Categoria/Cargo

Director

Subdirector

Coordenador

Chefe dc Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 105

WNMtMMe*;

8
cn
o

Si 
£ £

2 
•ê 
§

E

E
£

5

<fc

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4? Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do I.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 4.° Escalão 

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 3.° Escalão_______________________ _—.

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 1.° Escalão_________ _______________ ____________
Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 2.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão 

^ssor do Ensino Primário Auxiliar do 6.» Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 5.° Escalão________________________ ___________ —
Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão__________________ _____________ —

Professor do Ensino Primário Diplomado do IEscalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

e Categoria/Cargo Lugares
Criados

Assessor Principal

G primeiro Assessor

! h
1 Assessor

0 
r

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal dc La Classc

Técnico Superior Principal dc 2.a Classc 1

Especialista Principal

0 V Especialista dc 1 3 Classc
c

•Q Especialista dc 2.’ Classc

0 Técnico de 1.’Classc
í Técnico dc 2.a Classc

Técnico de 3.3 Classe

Técnico Médio Principal dc l.3 Classc
5
2 Técnico Médio Principal dc 2.3 Classe
0
#
c Técnico Médio Principal dc 3.3 Classc
u

Técnico Médio dc 1.’ Classe
c
8 Técnico Médio dc 2.3 Classc

Técnico Médio de 3.3 Classe

0
>

Oficial Administrativo Principal 1
g l.°0ficial Administrativo 1
c 2.° Oficial Administrativo 1

■5
< 3°Oficial Administrativo 1
6 Aspirante 1
S. Escriturário-Dactilógrafo 2

_ 0 Tesoureiro Principal
ò u

5 5 Tesoureiro Principal de 1Classe
“í Tesoureiro Principal dc 2,a Classe

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista dc Pesados de 2.’ Classc

Motorista dc Ligeiros Principal

Motorista dc Ligeiros de 1,a Classe

U Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal
<
1 ■ Telefonista de 1.3 Classe

Telefonista dc 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc l.3 Classe

Auxiliar Administrativo dc 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar dc Limpeza dc 1 .a Classe 3

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 5

0 C z .Encarregado 1

AS ■
Operário Qualificado de 1 * Classe 2

v 2
^0 Operário Qualificado dc 2.3 Classe 2
ih
Q A *

Encarregado 1
5 Q U

Operário Não Qualificado de 1.“ Classe 2

Operário Não Qualificado dc 2a Classe 2

* Q Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Baltazar Diogo.
^Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 265/15
dc 14 dc Maio

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 

Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.°4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.05 5136 

«Tchicala», 5132 «Santa Filomena», 5128 «4 de Janeiro Régua», 

5135 «17 de Setembro», 5197 «Dende Povoação», 5308, 

5102 «Ukuku», 5115 «Tendamoko», 5126 «Kalussipa», 5123 

«Tchissela», 5121 «Sango», 5092 «Sandula», 5094 «Ramieira», 

5112 «Munguavolo», 5087 «Lundungo», 5117 «Lombundje», 

5088 «Kotindi», 5125 «Kawanga», 5124 «Katchicua», 

5109 «Katapi», 5108 «Cassamba», 5114 «Kapunda» e 5120 

«Kapumumu», situadas no Município da Ganda, Província 
de Benguela, com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos, com 

36 alunos por sala e capacidade para 504 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 6 de Abril de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

1
Dados sobre as Escolas

Província: Benguela.
Município: Ganda.
N.° /Escola: n.° 5136 -Tchicala, n.° 5132 - Santa Filomena, 

n.° 5128 - 4 de Janeiro Regua, n.° 5135 - 17 de Setembro, 
n.° 5197 - Dende Povoação, n.° 5308, n.° 5102 - Ukuku, 
n.0 5115 - Tendamoko, n.° 5126 - Kalussipa, n.° 5123 - Tchissela, 
5121 - Sango, 5092 - Sandula, 5094 - Ramieira, 5112 - 
Munguavolo, n.° 5087 - Lundungo, n.° 5117 - Lombundje, 
n.° 5088 - Kotindi, n.° 5125 - Kawanga, n.° 5124- Katchicua, 
n.° 5109 - Katapi, n.° 5108 - Cassamba, n.° 5114 - Kapunda 
e n.° 5120 - Kapumumu.

Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6? Classe. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14;N.° de tumos: 2.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.
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MINISTÉRIO DOS PETRÓLEOS

Decreto Executivo n.° 266/15
dc 14 dc Maio

Considerando que, nos termos do disposto no n.° 3 do 

artigo 19.° da Lei n.° 10/04, de 12 de Novembro (Lei das 

AciividadesPetrolíferas), a SONANGOL-E.P, na qualidade de 

Concessionária Nacional, requereu ao Ministro dos Petróleos 

amudança de Operador do Bloco 2/05, propondo a entidade 

(ue passa a exercer essas funções;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e nos termos do n.° 3 do artigo 19.° da 

.ein.° 10/04, de 12 de Novembro, determino:
I.Éautorizada  a mudança de Operador do Bloco 2/05, 

cujafiinçãopassa a ser exercida pela Somoil, S.A.

2.0 presente Decreto Executivo entra em vigor na data 

da sua publicação.

Publique-se.

Luanda,aos 11 de Maio de 2015.

0 Ministro, José Maria Botelho de Vasconcelos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E D0 PLANEAMENTO

E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

Despacho Conjunto n.° 145/15
dc 14 dc Maio

Havendo necessidade de se estabelecer a integração e 

roieracção entre o Sistema Integrado de Gestão Financeira

Estado (S1GFE) e o Sistema Integrado do Pograma de 

investimentos Públicos (S1PIP), para conferir maior celeridade 

etransparência na execução do Programa de Investimentos 
Wcosdo Executivo;

Nos termos do artigo 137.° da Constituição da República de 

Angola, e em harmonia com o artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n-°6/IO, de 24 de Fevereiro, determina-se:

Artigo l.°—É constituído o Comité Técnico de Trabalho 

proceder com a efectivação da integração e interacção 
tos bases de dados dos sistemas do SIGFE e S1PIP, com as 

seguintes atribuições:

a) Criar alertas electrónicos no SIGFE para o processo

de cativação e descativação de projectos;

b) Activar no SIGFE alertas sobre Créditos Adicionais;

c) Criar no SIGFE um mecanismo de interface para a

inserção do P1P no Orçamento Geral do Estado;

d) Criar acesso no SIGFE ao MPDT para a extraeção

das execuções diárias;

e) Criar acessos no SIPIP para a extraeção da execução 

física dos projectos;

J) Criar acessos no SI PI P para a extraeção da progra

mação financeira trimestral e da quota financeira.

Artigo 2.°—O Comité Técnico de Trabalho ora constituído 

é integrado pelos funcionários dos Ministérios das Finanças 

e do Planeamento e Desenvolvimento Territorial, a saber:

a) Ministério das Finanças:

1. Aia-Eza Nacília Gomes da Silva — Directora 

Nacional do Orçamento do Estado;

2. Simão de Carvalho Neto — Director Geral- 
Adjunto para Área Técnica;

3. Euclides Paxe — Chefe de Departamento do 

Sistema de Informação;

4. Natália Airosa — Chefe de Departamento de 

Organização e Métodos;

5. Manuel Contreiras—Técnico de Organização 

e Métodos.

b) Ministério do Planeamento e do Desenvolvimento

Territorial:

1. Gerson Henda dos Santos — Director Nacional

de Investimento Público;

2. Fausto João — Chefe do Departamento de 

Metodologias e Sistema de Informação;

3. Edson Borges Gonçalves — Técnico do 

Departamento de Metodologias e Sistema 

de Informação;

4. Indira M ai ato —Técnico do Departamento de 

Metodologias e Sistema de Informação;

5. Joel Prata — Técnico do Departamento de 

Metodologias e Sistema de Informação.

Artigo 3.° — Aos funcionários dos Ministérios das 

Finanças e do Planeamento e Desenvolvimento Territorial, 

respectivamente, Simão Neto e Gerson Henda dos Santos, são 

atribuídas as funções de Coordenadores do Comité Técnico 

de Trabalhos ora constituído.

Artigo 4.° — O Comité ora criado deve dar continuidade às 

actividades no âmbito do processo de integração dos Sistemas 

em referência.

Artigo 5.° — As dúvidas e omissões resultantes da inter

pretação e aplicação do presente Despacho Conjunto são 

resolvidos por Despacho Conjunto dos Ministros das Finanças 

e do Planeamento e Desenvolvimento Territorial.

Publique-se.

Luanda, aos 14 de Maio de 2015.

O Ministro das Finanças, Armando Manuel.

O Ministro do Planeamento e DesenvolvimentoTerritonal, 

Job Graça.
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Despacho n.° 146/15
dc 14 dc Maio

Havendo necessidade de duas brigadas técnicas do Laboratório 

de Engenharia de Angola (LEA) auxiliarem a Comissão de 
Inquérito criada por meu Despachou.0 17/1GE/I5,de 17 de Abril;

No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do 
n.° 2 do artigo 11.° do Estatuto Orgânico da Inspecção Geral da 
Administração do Estado, aprovado por Decreto Presidencial 

n.° 215/13, de 16 de Dezembro, determino:
L° — São criadas duas Brigadas Técnicas do LEA, 

integradas por 3 (três) técnicos cada uma, cuja composição

será nominalmente designada pelo respectivobit^À 

com a finalidade de auxiliar a referida Comissão A 

produzir um Relatório Técnico. A

2.° — A Comissão de Inquérito é ainda dotadate^â 

Motorista, proveniente do Ministério da Consta^. \

3.° — Os encargos com a deslocação dos mmW 

Comissão, das Brigadas Técnicas e demais pessoaldeap^A 

suportados pela Inspecção Geral da Administração

Publique-se.

Luanda, aos 5 de Maio de 2015. I

O Inspector Geral da Administração do Estado,Jo®p 

Mande.
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